
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00003/2026 

  

CONTRATO Nº: 0006/2026-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, POR MEIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA D M DE 

SANTANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de 

Pernambuco, por meio da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua 

José Ferreira da Silva, 01 - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ nº 12.146.188/0001-60, neste ato 

representado pelo Secretária Municipal de Assistência Social MAURICÉIA BATISTA DOS 

SANTOS GONZAGA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Araújo de Lima, 62 - 

Centro - Feira Nova - PE, CPF nº 509.858.254-72, Carteira de Identidade nº 3185342 SSP/PE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado D M DE SANTANA COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA - RUA CORONEL JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE, 336 - CENTRO - 
GLÓRIA DO GOITÁ - PE, CNPJ nº 24.618.215/0001-39, neste ato representado por Diego Mendes 
de Santana, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Coronel José Antonio de 
Albuquerque, 336, Centro - Glória de Goitá - PE, CPF nº 072.301.864-20, Carteira de Identidade nº 

05546521583 DETRAN/PE, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2026, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00001/2026 - 02, de 25 

de Março de 2026, tem por objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento integral de 

PEIXE DO TIPO CORVINA, com entrega única conforme cronograma a ser fornecido pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. A doação destina-se as famílias em estado de 

vulnerabilidade, durante a Semana Santa de 2026, em conformidade com a Política de Assistência 

Social do município. 

2.2. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma integral. 

  



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 275.650,00 (DUZENTOS E 

SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PEIXE: Congelado, tipo CORVINA, inteiros, 

esviscerados, pesando 2kg a 2,5kg, embalados 

individualmente, contendo identificação do produto, 

marca do distribuidor/fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais de acordo ao disposto na 

legislação sobre alimentos, inclusive nas normas 

expedidas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Obs.: A 

entrega deverá ocorrer em caminhão frigorífico com 

temperatura e condições de higiene adequadas a 

conservação dos referidos pescados. 

LAGUBRAS KG 13875 14,90 206.737,50 

2 PEIXE: Congelado, tipo CORVINA, inteiros, 

esviscerados, pesando 2kg a 2,5kg, embalados 

individualmente, contendo identificação do produto, 

marca do distribuidor/fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais de acordo ao disposto na 

legislação sobre alimentos, inclusive nas normas 

expedidas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Obs.: A 

entrega deverá ocorrer em caminhão frigorífico com 

temperatura e condições de higiene adequadas a 

conservação dos referidos pescados. 

LAGUBRAS KG 4625 14,90 68.912,50 

  Total: 275.650,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano. 

4.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigado a apresentar 



 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA UNIDADE GESTORA 
PROJETO / 

ATIVIDADE 

ELEMENTE DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

458 

3002 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0065.2095.0000 -  

Gestão de Benefícios 

Eventuais 

3.3.90.32.00 - Material, 

Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 

1.500 - Recursos 

não Vinculados de 

Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1. Recebimento do Objeto: 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência 

e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 



 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

a) O prazo de vigência; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O valor a pagar; 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

6.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.3. Prazo de pagamento: 



 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

6.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

6.4. Forma de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC nº 123/06, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

6.5. Antecipação de pagamento: 

6.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1. Da aquisição do objeto: 

7.1.1. A entrega dos produtos, somente será realizada após aprovação do orçamento pela 

Autoridade Competente; 

7.1.2. A entrega do produto deverá ser agendada e os produtos conferidos no ato da entrega 

com acompanhamento do responsável na unidade e/ou pelo fiscal do Contrato, que fará na 

ficha de o aceite (ou não) do recebimento do produto em perfeitas condições. A 

CONTRATADA deverá realizar um ciclo completo no momento da entrega/devolução do 

produto; 

a) A distribuição será dia 02/04/2026 (quinta-feira), e a entrega pela empresa, será 

dia 01/04/2026, no turno da tarde. 



 

7.1.3. O formulário assinado pelo solicitante e fiscal deve ser anexado para fins de 

comprovação quando da apresentação dos produtos pela Contratada; 

7.1.4. A aquisição do produto somente será executada mediante requisição do setor solicitante, 

através de solicitação efetuada pelo fiscal do contrato, por meio de programação, previamente 

estabelecida entre Contratante e Contratada; 

7.1.5. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 

padrão de qualidade previsto para os produtos em questão. 

7.2. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado: 

7.2.1. A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, considerada da 

data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos produtos mediante o envio da ordem 

de fornecimento via e-mail, telefone ou similar; 

8.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto; 

8.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 

8.4. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 

as especificações registradas; 

8.5. Devolver com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora dos padrões e normas 

constantes neste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Entregar o produto no local solicitado pela Secretaria de Assistência Social de acordo 

especificação marca e valor contratados e na forma prevista; 

9.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

9.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante 

de quitação com os órgãos competentes; 

9.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 



 

9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

9.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 

9.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) produtos cujos padrões de 

qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico; 

9.9. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos, cuja qualidade, finalidade, 

eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, 

ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de 

fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação. 

9.10. A empresa contratada deverá estar ciente que: 

9.11. Especificação do objeto contratado deverá estar de acordo com as exigências contidas no Termo 

de Referência; 

9.12. Os preços apresentados na proposta deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, a 

Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

11.1. Condição de Entrega: 

11.1.1. O regime de execução do objeto desta licitação será realizado em um único dia, 

conforme cronograma acordado e fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

tendo a proponente no dia 02 de abril de 2026, às 5:00h da manhã, para entregar na Escola 

Municipal João Murilo de Oliveira, endereço: Rua José Araújo de Lima, s/n – Centro – Feira 

Nova/PE, devendo o carro frigorífico ficar à disposição até que seja distribuída a quantidade 

total adquirida, em atendimento às requisições expedidas pela secretaria solicitante. O horário 



 

e data de entrega poderá ser alterada conforme necessidade da secretaria, sendo antecipado a 

solicitação de mudança em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

12.1.1.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual a servidora 

CAMILA MENEZES PATRIOTA LEITE – Matrícula nº 959, lotado na função de GESTOR 

DE CONTRATO. 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

12.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

12.1.2.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a 

servidora NIEDJA BARBOSA DE LIMA GONZAGA – Matrícula nº 111745, lotado na 

função de FISCAL DE CONTRATO. 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 

serviços;  



 

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 

suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto 

da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 

dentro dos prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus 

anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim 

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta 

e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 



 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 

37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Feira Nova. 

15.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Feira Nova - PE, 26 de março de 2026 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_________________________________ 

  

  

  

  

  

 

 

   

_________________________________  

PELO CONTRATANTE 

  

  

_________________________________ 

MAURICEIA BATISTA DOS SANTOS 

GONZAGA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF: 509.858.254-72 

    

PELA CONTRATADA 

  

  

_________________________________ 

D M DE SANTANA COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

Diego Mendes de Santana 

CPF: 072.301.864-20 

 

 


